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CONCEDE PRÊMIO ASSIDUIDADE A SERVIDOR EFETIVO. 

 

 

Carlos Alexandre Lyra, Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Bonita do 

Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 

com o Art. 75 da Lei Municipal 1.260/2014 de 24 de Setembro de 2014 que dispõe sobre 

o Regime Jurídico dos Servidores Públicos, CONCEDE Prêmio Assiduidade, relativo 

ao período de Setembro de 2017 a Abril de 2024, a contar de 1º de Abril, ao servidor 

abaixo relacionado, observando-se que a contagem do tempo de 28/05/2020 a 31/12/2021 

esteve suspensa devido a Lei Complementar nº 173/2020 de 27 de Maio de 2020: 

 

 

Nome Cargo Valor  

Rodrigo Rubert Técnico Legislativo R$ 3.811,88 
 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                               

                           

 

Sala de Sessões Plenário Iedo Francisco da Silva, em 15 de Maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 

CARLOS ALEXANDRE LYRA 

Presidente da Câmara 

 

 

 

 
 


